




 

 

 

AO PREGOEIRO RESPONSÁVEL PELO PREGÃO ELETRÔNICO 

002/2024, DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 

 

 

 

PE: 90002/2024 

 

QUASAR BRASIL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 28.453.974/0001-40, com sede 

na Rua 1136, n. 644, quadra 244, lote 18, sala 02, Setor Marista, Goiânia/GO, 

por seus procuradores, vem à presença de Vossa Senhoria, apresentar 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

face ao pregão eletrônico em epígrafe, consoante aos motivos de fato e direito a 

seguir expostos. 

 

1. DOS MOTIVOS DE IMPUGNAÇÃO 

 
1.1. DA ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DO SELO INMETRO 

 

O edital foi publicado para adquirir brinquedos musicais, exigindo, 

para todos os itens, selo INMETRO (item 8.2.7). 

A referida certificação está, atualmente, regulamentada pela Portaria 

INMETRO 302/2021, e se destina a conferir maior segurança e evitar acidentes 

com brinquedos. Todavia, os instrumentos musicais para crianças são isentos, 

conforme art. 4º, §2º, I e item 48 do Anexo V: 

 



§ 2º Encontram-se excluídos do cumprimento das disposições
previstas neste Regulamento: 
I - Os produtos listados no Anexo V do Regulamento ora 
aprovado;

Anexo V [...]
48. Instrumentos musicais infantis, com ou sem aspecto lúdico, 
destinados ao aprendizado musical, que possuem função real, 
permitem a afinação.

Inclusive, a referida isenção já estava presente no regulamento 

anterior e o próprio INMETRO esclareceu que os instrumentos infantis são 

isentos:1:

A Lei 14.133/2021, em seu art. 67, permite que o ente licitante exija 

requisitos previstos em lei especial, que seria o caso das certificações do 

INMETRO: IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso .

Contudo, se a própria agência certificadora isenta a empresa de 

possuir o selo, a Administração não está autorizada a exigi-lo, sob pena de ferir 

o princípio da legalidade.

As normas e esclarecimentos do INMETRO, seja de imposição ou 

isenção da certificação, são cogentes e devem ser cumpridos pelos órgãos 

públicos.

1 https://www.gov.br/inmetro/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/avaliacao-da
conformidade/brinquedos/instrumentos-musicais-para-criancas-devem-ser-certificados



  

Requerer uma certificação que é isenta, além de desrespeitar o 

regulamento, se impõe uma obrigação impossível de ser cumprida. 

Por conseguinte, requer-se seja excluído do edital a necessidade de 

apresentação do selo INMETRO para os itens licitados. 

 

1.2. DA INADEQUAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA 
 

O convocatório prevê um prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 

do recebimento da ordem, para que seja efetivada a entrega. 

Ocorre que o período concedido não condiz com a realidade do 

segmento e do objeto licitado. Para alguns itens, há mais de 1.500 unidades, o 

que demanda extensa logística de transporte. Além disso, o estoque em grandes 

quantidades é inviável, pois são provenientes da China. 

A Lei 14.133.2021, em seu art. 40, determina que o planejamento das 

compras deve respeitar, obrigatoriamente, as condições de aquisição do setor 

privado: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a 
expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 
privado; 

 

Ou seja, para fixação do prazo de entrega, é indispensável que se 

considere a logística envolvida e as políticas de estoque do segmento.  

O prazo fixado de 15 dias é exíguo, pois desconsiderou as realidades 

do mercado, de que os fornecedores não terão a alta quantia a pronta entrega, 

sendo necessário todo o trâmite de importação. 

A manutenção do prazo viola a competitividade, pois restringe a gama 

de participantes - se não a anular por completo -, o que é vedado pelo art. 9º, I, 

 da Lei nº 14133/21: 

 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 
licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 
situações que: 



  

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 
processo licitatório, inclusive nos casos de participação de 
sociedades cooperativas; 

 

Sobre o tema, Marçal leciona o seguinte: 

 

Restringir consiste em limitar, afetando a amplitude da 
disputa. Refere-se a hipótese em que, embora não se 
comprometa a competição, ocorre a sua desnaturação em 
vista de limitações, vedações ou impedimentos. [...] É essencial 
que a licitação seja um procedimento orientado por critérios 
objetivos, sendo ilícita a adoção de cláusula ou quaisquer práticas 
que, de modo parcial ou total, restrinjam, afetem ou dificultem 
ilegitimamente a competição.2 

 

Nesse sentido, são os precedentes: 

 

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. LICITAÇÃO. PREGÃO 
PRESENCIAL. REGISTRO DE PREÇO. MENOR PREÇO POR 
ITEM. AQUISIÇÃO DE PNEUS. SEPARAÇÃO DE ITENS POR 
LOTES DE PRODUTOS NACIONAIS E IMPORTADOS. 
INDETERMINAÇÃO NA DEFINIÇÃO DO OBJETO. PRAZO 
EXÍGUO PARA A ENTREGA. LIMITAÇÃO À 
COMPETITIVIDADE E À ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA DENÚNCIA. NÃO 
APLICAÇÃO DE MULTA. RECOMENDAÇÕES. 
ARQUIVAMENTO. 1. O tratamento uniforme entre empresas e/ou 
produtos nacionais e estrangeiros é garantia constitucional, 
incidindo ao caso o princípio da isonomia em sua integralidade, 
donde, não se admite que alguma empresa estrangeira deixe de 
vencer um certame simplesmente por ser estrangeira. 2. Julga-se 
parcialmente procedente a Denúncia, posto que apresenta a falta de 
definição correta e clara do objeto da licitação e ofende, 
sobremaneira, o princípio fundamental da licitação, que é o do 
julgamento objetivo. 3. O prazo de entrega não pode 
comprometer o caráter competitivo do certame, pois, o 
prazo exíguo, indiretamente impõe uma limitação 
geográfica à localização das licitantes, restringindo o 
universo de participantes do certame. 
(TCE-MG - DEN: 1012169, Relator: CONS. WANDERLEY ÁVILA, 
Data de Julgamento: 24/05/2018, Data de Publicação: 08/06/2018) 
 
 
DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO. AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. PRAZO EXÍGUO PARA 
ENTREGA DOS PRODUTOS. AUSÊNCIA DE PLANILHAS DE 

 
2 Idem, p. 230, 231. 



  

QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS. DIVERGÊNCIA 
ENTRE O INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E O CONTRATO 
FIRMADO. IRREGULARIDADES. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA 
DENÚNCIA. APLICAÇÃO DE MULTAS AOS RESPONSÁVEIS. 
RECOMENDAÇÕES. 1. A EXIGÊNCIA DE PRAZO EXÍGUO 
PARA A ENTREGA DOS PRODUTOS RESTRINGE O 
CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME, POR 
INVIABILIZAR A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS QUE 
NÃO ESTEJAM SEDIADAS NO MUNICÍPIO, ALÉM DE 
DENOTAR AUSÊNCIA DE PLANEJAMENTO DA 
PREFEITURA, O QUE LEVA À ADOÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS EMERGENCIAIS, SEM OBSERVÂNCIA 
DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E BÁSICOS DA 
LICITAÇÃO. 2. É IMPORTANTE QUE CONSTEM DAS 
COTAÇÕES, ALÉM DO MONTANTE GLOBAL, O PREÇO 
INDIVIDUAL DOS PRODUTOS QUE SE PRETENDE ADQUIRIR, 
GARANTINDO-SE A TRANSPARÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E 
EVITANDO-SE O RISCO DE EXECUÇÃO INSATISFATÓRIA. AS 
PLANILHAS DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS SÃO 
IMPRESCINDÍVEIS PARA A ADEQUADA FORMULAÇÃO DAS 
PROPOSTAS, SENDO OBRIGATÓRIA A SUA ELABORAÇÃO NO 
EDITAL OU NA FASE INTERNA DO PROCEDIMENTO, SOB 
PENA DE RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE DO CERTAME E 
AO EFETIVO CONTROLE SOBRE OS GASTOS PÚBLICOS. 3. A 
ADMINISTRAÇÃO NÃO PODE, AO SEU ARBÍTRIO, ALTERAR, 
NO CONTRATO, CONDIÇÃO APRIORISTICAMENTE 
DEFINIDA NO EDITAL E QUE INCUTIU NO PARTICULAR 
CONFIANÇA QUANTO AO SEU CUMPRIMENTO NA FORMA 
ANUNCIADA, SOB PENA DE VIOLAÇÃO AOS PRIMADOS DA 
SEGURANÇA JURÍDICA E DA BOA-FÉ E AO PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, 
PREVISTO NOS ARTS. 3º E 41, AMBOS DO ESTATUTO 
NACIONAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
(TCE-MG - DEN: 912078, Relator: CONS. SUBST. HAMILTON 
COELHO, Data de Julgamento: 20/09/2016, Data de Publicação: 
30/06/2017) (g.n.) 

 

A empresa, ora impugnante, possui extensa atuação no segmento e, 

considerando o extenso processo de aquisição dos instrumentos para entrega ao 

ente, o prazo razoável é de 60 dias. 

 

2. DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, requer-se o conhecimento e o provimento da 

impugnação para que: 

a. Seja excluída a exigência de selo INMETRO; 



  

b. Seja elevado o prazo de entrega para 60 dias.  

 

Não sendo atendido os pedidos supra, será submetido o contexto ao 

Tribunal de Contas e Ministério Público para apuração das irregularidades e 

aplicação das medidas cabíveis. 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

Londrina, dia 15 de julho de 2024. 

 

QUASAR BRASIL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

 

 

Rafael Carvalho Neves dos Santos 

OAB/PR n° 66.933 

 

 

Wellington Garcia 

OAB/PR 108.912 

 

 



 

 

 
P R O C U R A Ç Ã O 

 

 

QUASAR BRASIL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 28.453.974/0001-40, com sede na Rua 1.136, quadra 244, 
lote 18, n. 644, sala 02, Goiânia/GO, constitui seus bastantes procuradores RODOLFO 
CARVALHO NEVES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 
OAB/PR sob o n° 73.785, MARIANE SILVA OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita 
na OAB/PR nº 90.193,  RAFAEL CARVALHO NEVES DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/PR sob o n° 66.939 e WELLINGTON GARCIA, 
brasileiro, casado, inscrito na OAB/PR nº 108.912, todos com escritório profissional 
localizado na Avenida Bandeirantes, 901, sl. 303, CEP: 86010-020, fone (43) 3323-4290, 
em Londrina/PR, a quem concede amplos poderes para, com a cláusula "Ad Judicia et 
extra", representar o outorgante em ação em que o mesmo seja autor, assistente, réu 
ou em qualquer modo interessado; interpor todos os recursos em direito admitidos, 
inclusive perante a Superior Instância, variar de ações, requerer medidas preparatórias 
ou preventivas, assinar e emitir notificação extrajudicial, e mais os poderes especiais 
para renunciar, transigir, desistir, receber e dar quitação, confessar, requerer 
assistência judiciária gratuita, e, finalmente, praticar todos os demais atos necessários 
para o bom e cabal desempenho do presente mandato, podendo substabelecer, agindo 
conjunta ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, em especial 
para representar a outorgante em processos administrativos e judiciais, bem como 
perante órgãos e entes públicos. 

 
Londrina, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

_________________________________  
QUASAR BRASIL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

 
 




































































































